
INDICAÇÃO Nº 
1086
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mill Reais) para a Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres do Município de Batatais, 

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Batatais é hospital de caráter filantrópico que atende usuários do SUS da cidade e de mais de vinte municípios da região.

Os recursos recebidos por esse hospital têm ficado aquém dos reais custos oriundos da assistência prestada a toda a população da cidade e da região.

Diante da dificuldade financeira que o hospital atravessa atualmente, é urgente que o Estado preste o socorro financeiro devido, considerando o grande número de pessoas que são atendidas por esse hospital, visto que é uma das entidades que manteve-se parceira do SUS nos compromissos de atendimento ao Sistema único de Saúde.

Diante do exposto, esta Indicação pretende atender a essa urgente necessidade da Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres de Batatais.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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